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1. Descrição da necessidade

Os Eventos Acadêmicos Esportivos da Universidade de Taubaté são iniciativas 

de grande relevância institucional, conduzidas pelos estudantes por meio de seus 
representantes nos Diretórios e Centros Acadêmicos, Atléticas e Diretório Central dos 
Estudantes, com apoio integral da Pró-Reitoria Estudantil em seu planejamento e 

execução. Esses eventos integram o calendário acadêmico anual e reúnem grande 
•número de discentes de todos os cursos de graduação, promovendo participação ativa, 

interação entre diferentes áreas e fortalecimento do vínculo estudantil com a instituição.

A realização adequada desses eventos exige instrumentos que permitam 

reconhecer o esforço dos participantes e valorizar o desempenho individual e coletivo 

das equipes. Tal reconhecimento é fundamental para estimular o engajamento dos 

estudantes, ampliar a adesão às atividades esportivas e fomentar o espírito de equipe, 
o que contribui diretamente para o desenvolvimento acadêmico, social e emocional dos 

discentes.

A ausência desse reconhecimento comprometería significativamente a 

atratividade e a motivação dos participantes, podendo resultar em menor participação, 

redução na integração entre os cursos e enfraquecimento das ações de promoção do 

bem-estar estudantil. Além disso, prejudicaria iniciativas já consolidadas no calendário 

acadêmico e podería gerar descontinuidade em atividades que fortalecem a imagem 

institucional e a permanência estudantil.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de assegurar condições adequadas 

para o desenvolvimento dos eventos esportivos previstos, garantindo o engajamento 
discente, a continuidade das ações de integração e a promoção de práticas saudáveis 

e educativas no ambiente universitário.
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2. Alinhamento com o planejamento
A aquisição dos materiais descritos no presente estudo foi devidamente prevista e 

aprovada no PAC 2026, e consta no PCA - Plano de Contratação Anual.

3. Requisitos da aquisição
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.

01

TROFÉU MEDINDO NO MÍNIMO 40CM, PERSONALIZADO 
EM-POLÍMERO CROMADO, DE ALTO BRILHO, COM 

ADESIVO/ETIQUETA RESINADA, ARTE DO ADESIVO 

CONFECCIONADA EM 4 CORES COM 0 LOGO E 

INFORMAÇÕES DO EVENTO.

PEÇA 18

02

TROFÉU MEDINDO NO MÍNIMO 60CM, PERSONALIZADO 

EM-POLÍMERO CROMADO, DE ALTO BRILHO, COM 

ADESIVO/ETIQUETA RESINADA, ARTE DO ADESIVO 

CONFECCIONADA EM 4 CORES COM 0 LOGO E 

INFORMAÇÕES DO EVENTO.

PEÇA 18

03

TROFÉU COM NO MÍNIMO 70CM, PERSONALIZADO EM- 
POLÍMERO CROMADO, DE ALTO BRILHO, COM 

ADESIVO/ETIQUETA RESINADA, ARTE DO ADESIVO 

CONFECCIONADA EM 4 CORES COM 0 LOGO E 

INFORMAÇÕES DO EVENTO.

PEÇA 18

O detalhamento técnico do objeto para o atendimento da necessidade e as demais 
especificações complementares, como a necessidade ou não de comprovação de 

capacidade técnica, normas técnicas a serem seguidas, treinamento, suporte técnico, 

constarão no Termo de Referência.

4. Estimativas das quantidades a serem adquiridas/contratadas
As quantidades foram calculadas com base no consumo histórico, conforme quadro

abaixo;
Consumo 2024 2025 Estimado 2026

Item 1 5 1 18

Item 2 5 5 18

Item 3 1 5 18
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Em virtude da alteração na forma de premiação adotada para os Eventos Acadêmicos 
Esportivos, houve um acréscimo na quantidade estimada, fundamentada na nova 

diretriz de entrega de troféus. Até o ano de 2025, eram utilizadas medalhas para todos 

os integrantes da equipe vencedora de cada modalidade e troféu apenas para os 

vencedores gerais do campeonato. A partir do ano de 2026, cada equipe vencedora de 

sua respectiva modalidade passará a receber um troféu próprio, ampliando, portanto, a 

demanda total de itens de premiação.

5. Levantamento das soluções existentes no mercado
Conforme levantamento realizado, com o intuito de encontrar a melhor solução 

para atender à necessidade apresentada, foram verificados os produtos disponíveis no 

mercado, sendo avaliada as diversas empresas que confeccionam troféus e demais 

parâmetros relevantes.
Assim, foram definidas as especificações dos itens com base nos requisitos 

essenciais e suficientes para atender as atividades, sendo afastados os requisitos que 

direcionam para marca/modelo ou que possam restringir a competição.

6. Estimativa do valor da contratação
Empresa A: R2A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 27.913.349/0001-70
Empresa B: ESPORTE VALE - COMERCIAL DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 10.852.944/0001-40
Empresa C: Id contratação PNCP: 18307512000160-1-000092/2025

Item 1: CNPJ: 25.563,263/0001-30
Nome ou razão social do fornecedor: Cangussu Comércio de Papel Ltda 
item 2: CNPJ: 11.205.095/0001-04
Nome ou razão social do fornecedor: CONFECCOES CLAUDINO E TEMPONI LTDA 
Item 3: Id contratação PNCP: 13114004000142-1-000090/2025 

CNPJ: 57.629.855/0001-01
Nome ou razão social do fornecedor: 100 ETIQUETAS CALCADOS E SPORTS 
LTDA
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Quant. Empresa A Empresa B Empresa C
Preço 

médio 

(unitário)

Preço médio

Total

Item

1

18 R$ 395,00 R$ 159,90 R$ 256,50 R$
270,47

R$4.868,46

Item

2

18 R$ 455,00 R$219,90 R$ 444,62 R$

373,17

R$ 6.717,06

Item

3

18 R$ 475,00 R$ 259,90 R$ 149,97 R$ 
294,96

R$ 5.309,28

Total R$ 16.894,80

O valor estimado da aquisição é de R$ 16.894,80 (dezesseis mil, oitocentos e 

noventa e quatro reais e oitenta centavos).
A estimativa atualizada constará em anexo, após pesquisa de preços a ser 

realizada pelo Serviço de Licitações e Compras, conforme parâmetros estabelecidos 

nos incisos i, II, III, IV e V, do §1°, artigo 23, da Lei Federal n“ 14.133/2021.”

7. Descrição da solução como um todo
7.1 Para atendimento da demanda, devem ser adquiridos os troféus conforme 
especificações técnicas e demais requisitos indicados no item 3 e 4 deste Estudo 

Técnico Preliminar.
7.2 O prazo e local de entrega do objeto deste Estudo estão dispostos no item 05 do 

Termo de Referência.
7.3. O recebimento e a fiscalização do objeto deste Estudo estão dispostos no item 05 

e 06 do Termo de Referência.
7.4. Sobre os valores pactuados, cobrança e pagamento do objeto deste Estudo estão 

dispostos no item 07 do Termo de Referência.
7.5. O detalhamento técnico e as condições de execução do objeto deste Estudo estão 

dispostos no item 07 do Termo de Referência.
7.6. As obrigações e sanções aplicáveis a aquisiçào/contratação do objeto deste Estudo 

estão dispostos no item 08 e 13 do Termo de Referência.
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8. Parcelamento
Justifica-se que a aquisição seja realizada por lote, uma vez que se trata.de três tipos 

distintos de itens, com quantitativo total previamente definido para cada um. Embora a 

entrega seja fracionada ao longo dos eventos, em cada evento haverá a entrega de 

parte de cada item, o que demanda fornecimento integrado. Ademais, a arte será 

encaminhada pela contratante ao fornecedor, de modo que a contratação de um único 
fornecedor assegura a correta aplicação da identidade visual institucional, a 

uniformidade dos produtos e a otimização da logística, com redução de prazos, custos 

operacionais e riscos de divergências na produção e entrega.

9. Resultados pretendidos
A presente compra almeja que:

• Tornar os jogos mais competitivos e interessantes, elevando o nível de disputa 

e estimulando a busca pela excelência;

• Reconhecer e valorizar o esforço, dedicação e talento dos atletas e equipes 

envolvidas.

10. Providências prévias a serem adotadas pela Administração
Não se aplica a adoção de providências prévias à aquisição para o item em questão.

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Não se verifica aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade desta 

demanda.

12. Descrição de possíveis impactos ambientais
Não foram identificados impactos ambientais negativos.

trata.de
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13. Responsável pela elaboração:
Servidor; Nádia Corrêa Leite Oliveira Andrade

Cargo: Secretária III
Telefone: (12)3625-4154

E-mail: pre@unitau.br

14. Aval do responsável pelo Departamento/Setor:
Declaro a viabilidade técnica da aquisição apresentada neste Estudo Técnico Preliminar 

para atendimento da demanda apresentada.
Encaminhe-se à Unidade orçamentária: Pró-reitora Estudantil para avaliação e 

parecer.

Nádia CorrêalLeite Oliveira Andrade 
Secretária

mailto:pre@unitau.br
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15. Posicionamento conclusivo dos setores responsáveis pelo Planejamento 

da Instituição, sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina a promoção da continuidade do apoio aos Diretórios 

Acadêmicos e Centros Acadêmicos, bem como ao Diretório Central de Estudantes da 

Universidade de Taubaté no planejamento e desenvolvimento e apoio às atividades 

acadêmicas de natureza didático-científico (semanas ou jornadas de cursos, 
congressos, simpósios, seminários, ciclos de conferências e outros similares), artístico- 
cultural e esportivas (semana cultural, festival de cultura e jogos universitários).

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita 

no item 5 se mostra tecnicamente viável, fundamentadamente necessária e alinhada 

com 0 Planejamento desta unidade.

Diante do exposto, DECLARO QUE:

É VIÁVEL a presente aquisição.
A aquisição pretendida está alinhada com os objetivos dispostos no Plano Plurianual 

2026-2029 e com as metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual do exercício de 

2026.

Taubaté, 9 de fevereiro de 2026.

Prof*. Dra. Álixandra Magna Rodrigues 
Pró-Reitorai Estudantil


